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ESTADO 00 PIAUI 
CÃMARA MUNICIPAL OE CURRALINHOS 

CNPJ Ni 07.850.042/DDOl-60 

Portaria n11 Ot_/2026 

Currallnhos-PI, OS de Janeiro de 2026. 

O Presidente da Cãmara Municipal de Curralinhos-PI, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Orgãnica do Muntdpio e o Regimento Interno da 

Cãmara Municipal, e 

CONSIDERANDO a nomeação ocorrida através da portaria nº 002/2025 

RESOLVE: 

Art.. 1 11 - Exonerar a senhora ELIZANE PEREIRA DE SOUSA, portadora de CPF 

Nº 029.724.XXX-41, do cargo de SECRETÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL OE 

CURRALINHOS-PI. 

Art. 2 11 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos ao dia 01 de janeiro de 2026. 

Art. 3 11 Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Câmara Municipal de Currallnhos-PI 

/µe ve<l,;/o J S o .u """- <p,,,L,<. 
LUdVAL'ôO DE SOUSA SANTOS 

Presidente da Cãmara Municipa l de Curralinhos-PI 

Rua Santa Luzia · SIM• · E"""= t41fTllllnho .. aqlslfllVDpi • qm•l.çum - Cllllnt -Cwnllnhaa- PI 
CNPJ N• D7.85D.D42/1110I.QJ - C(P: 14.453-1100 

1d:167CS29D2F 483 B 1 S 

EgJ" AOD 00 PIAUÍ 
CÃMARA MUNICIPAL OE CURRALINHDS 

CNPJ N2 07.850_042/0001-60 

Portaria n 9 02_/2026 

Currallnhos•PI, OS de janeiro de 2026. 

O Presidente da Cãmara Municipal de Curralinhos•PI. no uso de suas 

atribuições que 1he confere a Lei Orgãnica do Município e o Regimento Interno da 

Câmara Municipal, e 

CONSIDERANDO a nomeação ocorrida através da portaria n" 004/2025 

RESOLVE: 

Art.1* - Exonerar a senhora ELIZANE PEREIRA DE SOUSA. portadora de CPF 

N• 029.724.XXX-41, do cargo de AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CÃMARA MUNICIPAL 

DE CURRA.LINHOS-PI. 

Art. 2ª Est.a portar1a entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos ao dia 01 de janeiro de 2026. 

Art. 311 Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Câmara Municipal d e Currallnhos-PI 

L...'-'~.I... l._ .so,...,;o.. So. .... lo .. 
LUCIVALDÕDE SOUSA SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal de Currallnhos-PI 

Ruas.,,. Lml■ • S/N•- Email: curnllnhoslaglslath1opf1.gm■il.com - Centro -Curnllnhos- PI 
CNPJ N1 07.B5D.042/0001-6D - C(P: 64.453-l!00 

ld:167CS29D2F483B1D 

EgJ"AOO DO PIAUÍ 
CÃMARA MUNICIPAL OE CURRAUNHOS 

CNPJ N2 07.850.042/000l-6D 

Portaria nll 03_ 2026 

Cun.11inbos-PJ, OS de janeiro de 2026. 

O Presidente da Cãmara Municipal de CurraUnbos-PI. no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Munidpio e o Regimento Interno da 

Cãmara Municipal, e 

CONSIDERANDO a nomeação ocorrida através da portaria n" 008/2025 

RESOLVE: 

Art. 1 9 • Exonerar o senh or DAVID PEREIRA RODRJGUES. portador de CPF 

N~ 033.305.)0CX:.33, do cargo de VIGIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAUNHOS-PI 

Art. 2 11 Esta portaria entra. em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos ao dia 01 de janeiro de 20 26. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Câmara MunJcipaJ de Curralinhos-PI 

Lu.'-' va.lcb d. .So JA""' .so.,.,lo,. 
LUCIVALDO DE SOUSA SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal de Curralinhos-PI 

Rua Saata lml■ - SIN• - E.mal: curnlinhosieglstaHvopi a gm■Lcom - C.... ~ PI 
CNPJ N• D7.85D.D42/DDDl•611 - CEI', 64.453-IJIIIJ 

ld:01AB408FB4323B23 

ESTADO 00 PIAUI 
CÃMARA MUNICIPAL OE CURRALINHOS 

CNPJ N2 07.850.042/00Dl-60 

Portaria n 8 04_/2026 

Curralinhos-PI, OS de Janeiro de 2026. 

O Presidente da Cãmara Municipal de Curralinhos-PI, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da 

Câmara Municipal, e 

CONSIDERANDO a nomeação ocorrida através da portaria nº 006/2025 

RESOLVE: 

Art. 1 8 - Exonerar a senhora ANA MARIA LOPES CARVALHO P~~~o~ de 

CPF N• 079.080.XXX.32 do cargo d e AUXILIAR DE SERVIÇoS.QlRAIS DA CÃMARA 

MUNICIPAL OE CURRALINHOS-PI . 

Art. 2 51 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei t os 

retroativos ao dia 01 de Janeiro de 2026. 

Art. 3 11 Revogam-se as disposlçõê; ·em contrário. 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Câmara Municipal de Currallnhos-PI 

L.,,., .. ·.,,oJ.1, .L so,.,s.,,_ s--,l o•• 
LUCIVALOO DE SOUSA SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal de Curralinhos-Pl 

Rua s.,ta luzia - SIN• • Em■ll: currallnhosleglslatlvcpi Lgmail.com - Centro -CLn"■ Slnha..- PI 
CNPJ N• D7.B5D.042/DDDl-6D - C(P: 64.453-l!DD 
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